
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAQUARITUBA 

 

 

 

Av..ª Governador Mário Covas, 1.915 – Bairro Novo Centro – Tel./Fax: (014) 3762-9666    Cep 18740-000 – Taquarituba – SP                                           

CNPJ 46.634.218/0001-07  Site Internet - http://www.taquarituba.sp.gov.br  e-mail  prefeitura@taquarituba.sp.gov.br - cx.postal 33 

DECRETO N.º 387, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 

Dispõe sobre a prorrogação do prazo para 
execução das obras de infraestrutura e 
conclusão final do loteamento denominado 
"Residencial Jurema", e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DETAQUARITUBA, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, 
 
  CONSIDERANDO, o requerimento protocolado, sob o n.º 46.880/2024 por 
TAQUARITUBA PARA TODOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA objetivando a prorrogação 
do prazo para a conclusão das obras do Loteamento denominado "Residencial Jurema", aprovado pelo 
Decreto Municipal nº 151, de 09 de junho de 2022; 
 
  CONSIDERANDO, que ocorreu uma atraso de 3 meses para a entrega do reservatório de 
água potável, um atraso de 2 meses para a entrega dos conjuntos moto bomba da EPAT 3, um atraso 
de 3 meses na ligação da rede elétrica e também um atraso de 12 meses na compra do emissário de 
esgoto, os quais ainda não foram entregue pela SABESP;  
 
  CONSIDERANDO, que a empresa, independentemente de notificação do Município, 
manifestou a intenção de concluir as obras de infraestrutura necessárias para o término do citado 
loteamento, sem a necessidade do Município se ver obrigado a executar as obras; 
 
  DECRETA: 
 

Artigo 1.º Fica prorrogado em 12 meses, o prazo para execução das obras de 
infraestrutura e conclusão final do Loteamento denominado "Residencial Jurema", aprovado nos 
termos do Decreto Municipal nº 151, de 09 de junho de 2022. 

 
Artigo 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 
 

P.M. de Taquarituba, 10 de dezembro de 2024. 
 

 
 

ÉDER MIANO PEREIRA 
Prefeito Municipal  

 
 
 

Registrado e Publicado na Secretaria da P.M., data supra. 
 
          LUCÉLIA APARECIDA VIEIRA DE MORAES 
                        Secretária Administrativa  
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